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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 48 / 2026 
APLAUDEM ao Instituto Social de Assistência 

(ISA), em celebração aos seus 10 anos de 

fundação e relevantes serviços prestados à 

comunidade. 

 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa, Moção de Aplausos ao 

Instituto Social de Assistência (ISA), em celebração aos seus 10 anos de 

fundação. 

 

CONSIDERANDO QUE o Instituto Social de Assistência (ISA), fundado no 

município de Leme, completa neste ano uma década de relevantes serviços prestados 

à promoção do bem-estar social e da saúde da população; 

 

CONSIDERANDO QUE, o Instituto ISA nasceu com a nobre missão de oferecer 

atendimento humanizado e de qualidade a pessoas diagnosticadas com câncer, 

acolhendo homens e mulheres maiores de 18 anos, com atenção especial e prioritária à 

população idosa; 

 

CONSIDERANDO a importância do projeto “Sino da Superação”, símbolo de 

esperança e vitória em nossa cidade, que proporciona suporte não apenas aos 

pacientes, mas também a seus familiares e cuidadores, contribuindo para o alívio do 

sofrimento e o fortalecimento dos laços de solidariedade; 
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CONSIDERANDO o impacto social do projeto “Superando Desafios”, que 

promove a inclusão digital e o exercício da cidadania, possibilitando aos participantes 

novas oportunidades e maior integração à sociedade; 

 

CONSIDERANDO QUE, a atuação do Instituto ISA vai além do atendimento 

técnico, pautando-se na redução das vulnerabilidades enfrentadas pelos usuários e 

seus familiares, assegurando-lhes maior dignidade e respeito; 

 

CONSIDERANDO o exemplo de transparência e seriedade da instituição, que 

mantém suas contas e documentos acessíveis à sociedade, fortalecendo a confiança e 

incentivando o engajamento de doadores, mantenedores e voluntários; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que os 10 anos do Instituto ISA representam uma 

trajetória marcada pelo compromisso com o próximo, contribuindo significativamente 

para tornar o município de Leme mais humano, solidário e acolhedor; 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa, por meio do presente vereador, 

manifesta seus aplausos. 

 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência ao homenageado, 

ficando meu gabinete a disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de abril de 2026. 
 

 
 
 

Ellan Ricardo da Paixão 

Vereador 
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